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APRESENTAÇÃO
 Considerando que a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) contem-
pla todos os medicamentos padronizados pelo município. A atualização da Remume foi referenciada pela 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (REMAME).
 A RENAME é um meio fundamental para orientar a padronização, quer da prescrição, quer 
do abastecimento de medicamentos, principalmente no âmbito do SUS, constituindo assim, um meca-
nismo para a redução dos custos dos produtos. A RENAME é composta pela Relação Nacional de Me-
dicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (responsabilidade Municipal), Compo-
nente Estratégico da Assistência Farmacêutica (responsabilidade Federal), Componente Especializado 
da Assistência Farmacêutica (responsabilidade Estadual), Relação Nacional de Insumos Farmacêuticos 
e Relação Nacional de Medicamentos de Uso Hospitalar.
 Considerando que a partir da REMAME, os estados e municípios devem realizar a padro-
nização dos itens que serão ofertados em sua localidade, considerando aspectos epidemiologicos e 
assistenciais,bem como ofertar outros produtos não contemplados, a titulo de suplementação, devendo 
também nestes casos se pautarem por um processo comparativo baseado em evidencias.
 Considerando a Lei Municipal N O 712 , de 25 de março de 2019, esta que Dispõe sobre 
a aprovação da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais —REMUME, como instrumento técnico 
normativo que reúne todo o elenco de medicamentos padronizados usados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Primeiro de Maio.
 Considerando o S 20 da Lei acima descrita A REMUME será revisada periodicamente pela 
comissão especial de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica a ser designada pelo Poder Executivo". 
Sendo assim a Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica do Município de Primeiro 
de Maio, foi constituída no ano de 2020, através da Portaria no 4.728, de 26 de Agosto de 2020, e tem 
como um dos seus objetivos a atualização da REMUME apoiada nos instrumentos legais como a Portaria 
GM/MS no 3916/98 que estabelece a Política Nacional de Medicamentos; a Resolução CNS no 338/04 
que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, Lei no 12.401/11 que estabelece que a 
dispensação de medicamentos no âmbito do SUS deve seguir as relações instituídas pelo Gestor local e 
o Decreto no 7.508/11 que estabelece que estados, distrito federal e municípios poderão adotar relações 
especificas e complementares de medicamentos.
Considerando que a chave para uma política de uso racional de medicamentos é a cuidadosa seleçáo 
de medicamentos essenciais. Vale ressaltar que desde 1977 a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
preconiza que os países procedam a criação de Comités Científicos e estabeleçam a lista básica de 
medicamentos para uso nos diversos níveis de atenção.
 Considerando que os itens que compõem a seleção de medicamentos devem ser incluídos 
e excluídos conforme a necessidade de uso, devendo considerar parâmetros pré-estabelecidos e decor-
rentes principalmente da magnitude de sua ação em termos epidemiológicos, de medicina baseada em 
evidências e da relação custo benefício que
  A atualização da REMUME contempla acréscimos do número de medicamentos essenciais 
considerados básicos e indispensáveis nas formas farmacêuticas apropriadas e compõem uma relação 
de referência que servirá de base para o tratamento das doenças, sendo um avanço considerável para a 
melhoria da assistência farmacêutica municipal, sobretudo, servindo de subsídios para o uso racional de 
medicamentos e, consequentemente, da atenção à saúde da população.
 Desta forma a atualização da REMUME do município de Primeiro de Maio, traz uma seleção 
ou padronização de medicamentos, esta que consiste na construção de um elenco de produtos compos-
tos por itens denominados "BÁSICOS", estes que atendem ás prioridades originadas do nosso perfil epi-
demiológico regional e local ou seja os Medicamentos considerados Essenciais, e itens ESPECÍFICOS, 
estes destinados a outras demandas farmacológicas, podendo citar medicamentos de uso hospitalar, 
para emergências, entre outros.
 A REMUME de Primeiro de Maio elenca, no momento 269 itens entre medicamentos e 
insumos farmacêuticos e suplementos alimentares os quais estão disponíveis no âmbito municipal para 
atendimento aos componentes básicos da assistência farmacêutica, componentes estratégicos da as-
sistência farmacêutica ( distribuição pelo estado) e da Unidade de Urgência e Emergência e da Atenção 
Hospitalar.

COMPONENTES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊTICA
COMPONENTES BÁSICOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF)

 Neste componentes estão incluídos os medicamentos relacionados á atenção primária em 
saúde, para doenças que são atendidas e acompanhadas pelas Secretarias Municipais de Saúde. Os 
medicamentos selecionados tem como base a Relação de Medicamentos Essenciais (RENAME). Assim, 
os medicamentos para Diabetes, Hipertensão e problemas cardiovasculares fazem parte deste elenco.
 A compra e o acesso a estes medicamentos se dá nos municípios onde residem os pacien-
tes, devendo ser atendidas as normas de acesso estabelecidas pelas Secretarias Municipais de Saúde.
Estes medicamentos são ofertados diretamente pelo município, cumprindo-se as recomendações de 
prescrição.

ORGANIZAÇÃO DO COMPONENTES BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 Financiado pelas três esferas da gestão (financiamento tripartite- União, Estado e Municí-
pios) e gerenciado pela esfera municipal, este Componente destina-se á aquisição dos medicamentos no 
âmbito de atenção básica em saúde, com base em valores per capita. As Comissões Intergestores Bipar-
tite (CIB) de cada estado estabelecem o mecanismo de operacionalização desta sistemática, respeitando 
a aplicação mínima dos valores monetários por habitantes no ano.

ESTRATÉGIAS DE AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS BÁSICOS NO PARANÁ
 Para tornar-se mais eficiente o gerenciamento do Componente Básico da Assistência Far-
macêutica, foi criado em junho de 1999, o Consórcio Paraná Medicamentos- atualmente denominado 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde, com o objetivo de adquirir os medicamentos básicos de forma 
centralizada.
 Nos municípios consorciados os recursos financeiros advindos das contrapartidas federal e 
estadual são transferidos ao Consórcio Paraná Saúde, em cumprimento a um convênio celebrado com a 
Secretaria de Estado da Saúde- SESA, para execução das compras de modo centralizado, o que gera ganho 
de escala e economia, possibilitando aos municípios a ampliação da oferta de medicamentos e insumos. 
 Os municípios são os responsáveis pela programação quali e quantitativa dos medicamen-
tos junto ao Consórcio.
 A entrega pelos fornecedores é realizada diretamente nas Regionais de Saúde. A Regional 
de Saúde que confere e entrega os medicamentos aos municípios de sua área de abrangência, sendo 
estes os responsáveis pelo recebimento, armazenagem e dispensação aos usuários. Os municípios tam-
bém podem aportar recursos no consórcio para execução da sua contrapartida.
 Deve destacar que a oferta de produtos não contemplados pelo consorcio, são realizados 
através de suplementação ou seja compra pública através do processo de licitação.

COMPONENTES ESTRATÉGICOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CESAF)
 São os medicamentos necessários para tratar de doenças que tem impacto sobre as condi-
ções de saúde pela sua importância epidemiológica e necessidade de estratégias nacionais para enfren-
ta-las. Por exemplo: AIDS, Tuberculose, Hanseníase, Hemoderivados, Vacinas, Soros, entre outros. Tais 
Componentes tem como finalidade o tratamento de doenças de relevância epidemiológica.
 O financiamento é Federal, ou seja estes medicamentos são adquiridos pelo Ministério da 
Saúde, repassados as Secretarias Estaduais que os encaminham aos municípios onde encontram-se 
pacientes em tratamento para estas doenças.
 Destaca-se o dever de observar os respectivos Protocolos Clínicos, as normas específicas, 
para obtenção dos fármacos pelo SUS, pois não existe uma única portaria que regulamente este compo-
nente. 
 Cada doença possui uma portaria própria que determina a forma de diagnóstico, notifica-
ção, controle e tratamento dos portadores das doenças em questão.

COMPONENTES ESPECIALIZADOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF)
 Os Medicamentos do Componente Especializado de Assistência Farmacêutica,  são ofere-
cidos conforme Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT), para doenças específicas.
 Um PCDT estabelece critérios para o diagnóstico da doença ou do agravo á saúde, o tra-
tamento preconizado, com os medicamentos e os demais produtos apro-
priados, quando couber; as posologias recomendadas; os mecanismos de 
controle clínico; e o acompanhamento no manejo de condições complexas, 
especialmente no âmbito da atenção básica.
 Assim um determinado produto é vinculado a uma doença 
(CID-IO) e a um conjunto de requisitos que permitirão ao avaliador avaliar 

deferir ou não uma solicitação, de acordo com os parâmetros do Protocolo.
 Para ingressar com a solicitação de medicamentos do CEAF, o paciente deverá dirigir-se 
a Farmácia Especializada do Município de Primeiro de Maio, sito a rua quinze (15) n 0 273, localizada 
no Pronto Atendimento Municipal, portando um conjunto de documentos que variam de acordo com sua 
doença, podendo destacar os documentos mínimos necessários sendo:
 • Documentos pessoais do Usuário;
 • Laudo para Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica (LME);
 • Prescrição Conforme Legislação vigente;
 • Para medicamentos controlados, além da prescrição de solicitação, o usuário deverá apre-
sentar uma nova receita a cada dispensação, conforme requer a Portaria n 0334/1998;
 • Termo de Esclarecimento e Responsabilidade da Doença;
 Os documentos e exames necessários podem ser consultados na farmácia, ou então pelo 
Site https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Componente-Especializado-daAssistencia-Farmaceutica . Via 
de regra os resultados de exames laboratoriais não podem ser superiores a 90 dias da solicitação.
 Após protocolo da documentação requerida, a solicitação será avaliada com base nos cri-
térios definidos nos Protocolos Clínicos do Ministério da Saúde ou em Normatização Estadual. Em caso 
de deferimento, será autorizado atendimento inicial no mês subsequente.
 Para continuidade do tratamento deverá ser feito pedido de renovação, a cada três meses.
 Destaca-se que para algumas solicitações iniciais, requerem médicos especialistas, confor-
me os PCDTs, sendo estas:
 • Médico Reumatologista
 Atrite Psoríaca, Artrite Reumatoide, Espondilite Ancilosante;
 • Médico Pneumoloqista
 Asma, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica;
 • Médico Psiquiatra ou CAPS
 Autismo, Comportamento Agressivo no Transtorno do Espectro, Esquizofrenia,
 Transtorno Afetivo Bipolar Tipo I , Transtorno Esquivo afetivo;
 • Médico Endocrinoloqista
 Diabetes Melito I , Puberdade Precose Central;
 • Médico Neurologista. Geriatra ou Psiquiatra
 Doença de Alzheimer, entre outras.

OUTROS PROGRAMAS ESPECIAIS DA SESA-PR
 Considerando que os governos estaduais e municipais podem complementar a oferta de 
medicamentos conforme demandas específicas de sua realidade local. No Paraná, além dos medica-
mentos já ofertados nos três componentes, a Secretaria de Estado da Saúde oferece ainda programas 
especiais totalmente custeados por ela e executados em parceria com os municípios do estado. São eles:
 • Paraná sem dor
 Local de acesso: Farmácia do Paraná da Regional de Saúde, ou Farmácia Especializada do 
Municipal, observar as recomendações para acesso ao CEAF e PCDT de DOR CRÓNICA.
 • Mucoviscidose. também conhecida como Fibrose Cística;
Local de acesso: Farmácia do Paraná da Regional de Saúde, ou Farmácia Especializada do Municipal, 
observar as recomendações para acesso ao CEAF e Nota Técnica.
 • Profilaxia e tratamento das doenças oportunistas e violência sexual do Programa
DST/aids;
 Local de acesso: Farmácia do Paraná da Regional de Saúde, Farmácia Especializada do 
Municipal, Unidades Básica de Saúde, quando for o caso. Observar o Protocolos Para Atendimento ás 
Pessoas em Situação de Violencia Sexual- Paraná 2018 e Notas Técnicas.
 • Análogos de insulina para pacientes com diabetes tipo l:
 Local de acesso: Farmácia do Paraná da Regional de Saúde, ou Farmácia Especializada 
do Municipal, observar as recomendações para acesso ao CEAF e PCDT, para DMI. Neste caso a solici-
tação inicial deve ser realizada por endocrinologista.
 Destaca-se que estes medicamentos são disponibilizados de acordo com os cretérios da 
SESA. O Aceso a estes medicamentos de dá através do estado, por meio das Farmácias Especiais nas 
Regionais de Saúde, podendo também realizar consulta junto ao endereço eletronico: http://www.saude.
pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=3063

ONDE ENCONTRAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
 A Farmácia Básica Municipal de Primeiro de Maio, situa-se na Unidade Básica de Saúde- 
Airton Chapada, sito a rua Manaus, S/no , Conjunto Raul Garcia e seu horário de funcionamento é de 
segunda a sexta das 08:00 as 11:30 e das 13:00 ás 17:00.
 Farmácia Especializada do município de Primeiro de Maio, situa-se na rua 15, n 0 273, 
localizada no Pronto Atendimento Municipal, seu horário de funcionamento é de segunda a sexta das 
08:00 as 11:30 e das 13:00 ás 17:00.

QUANDO O MEDICAMENTO NÃO CONSTAR NA LISTA BÁSICA 
DE MEDICAMENTOS DO MUNICÍPIO

 O paciente que necessitar de medicação que não constar da relação listada na REMUME deve:
 A)- Realizar consulta aos medicamentos padronizados através do endereço eletrônico: 
https://www.pia.p_r.qov.br/servicos/Saude/Medicamentos/Consultarmedicamentos-da-Farmacia-do-Pa-
rana-aP04Dmom , ou procurando as Farmácias Municipais já elencadas acima, ou encaminhar reque-
rimento de medicação estranha a REMUME, e protocolar junto a Secretaria Municipal de Saúde de 
Primeiro de Maio, sito a rua 15 no 273, com horário de funcionamento de segunda a sexta das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Para que seja analisado o requerimento, se faz necessário a juntada 
dos seguintes documentos:
 • Cópia do Cartão Nacional do SUS;
 • Cópia do Comprovante de Endereço;
 • Cópia da Prescrição Médica emitida através do Sistema Único de Saúde;
 • Laudo do Médico Prescritor com as seguintes informações: O estado do paciente, O diagnóstico 
com o CID, O prognostico com o uso do medicamento, O tempo estimado de tratamento, As alternativas já 
esgotadas até o momento da prescrição, A evolução dos tratamentos adotados até o momento da prescrição.
 B) - Realizar consulta aos medicamentos disponibilizados através do programa "Aqui tem Farmá-
cia Popular" do governo federal aonde estão disponíveis medicamentos gratuitos para hipertensão, diabetes e 
asma. Além disto, são ofertados com até 90% de descontos medicamentos para o tratamento de rinites, dislipi-
demia, Parkinson, Osteoporose, Glaucoma, além de contraceptivos e fraldas geriátricas para incontinência.

CRITÉRIOS DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS
 A assistência Farmacêutica segue a determinação do Decreto n o 7508 de 28/06/2011 (Fe-
deral), que regulamenta a Lei n o 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema único de Saúde-SUS, o planejamento em saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa, e dá outras providencias" ... Art. 280. O acesso universal e igualitário a assistência farmacêu-
tica pressupõe, cumulativamente:
  Estar o usuário assistido por açóes e serviços de saúde do SUS; 
  Ter o medicamento, prescrito por profissional de saúde, no exercício regular de suas fun-
ções no SUS,
  Estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas ou com relação especifica complementar estadual, distrital ou municipal de medicamentos;
 IV- Ter a dispensação ocorrido em unidades indicadas pela direção do SUS. S 1 0 Os entes 
federativos poderão ampliar o acesso à assistência farmacêutica, desde que questões de saúde pública 
justifiquem.
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